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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.461 

de 23 de maio de 2023. 

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Laudo Gomes da Silva) 

"Denomina de "Praça Geraldo Magela dos 
Santos Rezende" a área verde "E" localizada no 
Jardim Ouro Verde ". 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Ali. 10 Fica denominada de "Praça Geraldo Magela dos Santos Rezende" a área verde "E" 
localizada no Jardim Ouro Verde, entre as Ruas José Gouveia de Pontes, Guido de Souza 
(Leonel) e Avenida Prefeito Joaquim Amaral Amando de Barros, do mesmo loteamento. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 23 de maio de 2023. 

Mário 'Eduardo Pardi i �frollseca 
Prefeito ri 
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